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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

CONCORDIA - PORTARIAS
 
 

PORTARIA Nº 210 / 2023 - PORTARIAS/CON (11.01.04.49) 
 
Nº do Protocolo: 23351.004927/2023-39

Concórdia-SC, 23 de agosto de 2023.

A Diretora Geral em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense - Campus Concórdia, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 61 de
27/01/2022, publicada no DOU de 28/01/2022, RESOLVE,

Art. 1°. ALTERAR a Portaria nº 103/2023 que designou os docentes regentes das turmas do
Ensino Médio Integrado - 2023, propondo a seguinte adequação:
 
 
1ª Série C

Excluir: Antônio Carlos Pedroso
 
Incluir: Otávio Bagiotto Rossato

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir de 17/08/2023.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 23/08/2023 13:09 ) 
LIANE VIZZOTTO 
DIRETOR GERAL 

DG/CON (11.01.04.01) 
Matrícula: 1905263 
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